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Prefeitura :;nunicipal de <3onceição do <3astelo 
Estado do Espírito 

MENSAGEM1Nº 076/91 

REFERÊNCIA: VETOS AO PROJETO DE LEI Nº 054/91 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

Com o objetivo de preservarmos o respeito as 

Normas Constitucionais, e ao Estado. de D.Jrei to, estamos vetan,do 

dispositivos que.foram inseridos no Projeto de Lei nº 054/91, a 

través de Emendas feitas pelos Nobres Edis. 

O veto ao~artigo 3º e seu§ 1º, está sendo a 

pÔsto por ser totalmente inconstitucional a Emenda Modificativa 

aprovada, ora vejamos: 

, 

O texto orig1nal tin0a a.seguinte redaÇão: 

"Art. 3º - Os ocupantes dos ~mpregos de que 

trata o artigo anterior terão seus vencimen-

tos e salários reajustados de acordo com a p~ 

lÍtica fixada pelo Governo Federal para 'rea 

juste do Salário MÍnimo, independentemente de 

ato baixado pelo Chefe do Poder Executivo Mu 

nicipal" 

A Emenda aprovada dispõe que: 

"Art. 3º - Os ocupantes dos empregos de que 

trata o artigo anterior, t~ri.o ~~tUI v~ncim~n~ 

to~ ~ ~~l~rio~ r~~ju~t~do~ no m~~mo p~f'c~n 

'91Jâl do~ ~~m~i~ ~~rvidor~~ mun1c1p~1~" (grifo 

nosso) 
- ~ O § 1º nao foi modificado, entretanto o veto' 

tornou-se necessario por se referir ao "caput" do art. 3º. 

Av. José Grilo, 426 CEP 29.370 FONE (027) 547-1101 Conceição 
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6Pref eitura :JY(,unicipal de eonceição do eastelo 
Estado do Espírito Santo 

Ora, tal Emenda, data vênia, colide frontalmen

te com dispositivo constitucional, pois ao fixar o reajuste dos 

servidores ali elencados, ao dos outros pertencentes ao quadro' 

permanente do Municipio, houve considerável aumento de despesa' 

para os cofres pÚblicos, pois, além do salário ali estipulado , 

(Cr$ 42.000,00) como a Lei retroage a 1º de setembro, passariam 
, 

eles a terem direito ao reajuste concedido aos outros no perio-

do. 

Assim sendo, Nobres Edis, houve ai a colisão a:m 

a Norma Constitucional e também com a Lei Orgânica Municipa~ q.E 

Vossas Excias. promulgaram e juraram cumprir. 

Diz o art. 63 da Lei Magna: 

"Art. 63 - Não será admitico aumento de despesa 

prevista: 

I - Nos proj~tos de iniciativa exclusiva do Pre 

sidente da República, ressalvado o disposto no 

art. 166, §§ 3º e 4º". 

Referendando a disposição constitucional, o Pa 

rágrafo Único do art. 39 da Lei Municipal, tráz: 

"Parágrafo Único :_Não será admitido aumento da 

despesa prevista nos projetos de iniciativa ex 

clusiva do Prefeito, ressalvado o disposto no 

inciso IV, da primeira parte". 

Como o projeto em questão é de iniciativa do 

Prefeito (inciso I, art. 39 da Lei Orgânica Municipal), nao po 

de, a câmara Municipal emendá-lo de tal forma que venha a oca 

sionar aumento de despesa. 

Além da Emenda ser manifestamente inconstitucio 

nal, ela vai contra os interesses da administração pois, como é 

do conhecimento dos Ilus.tres Vereadores, as serventes são 

Av. José Grilo, 426 CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 - Conceição do 
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Prefeitura 3rluniciral de eonceição Jo eastelo 
Estado do Espírito Santo 

tratadas por força de Convênio com o Governo Estadual, que repa~ 

sa ao Municlpio o valor de um salário mlnimo para cada contrata

do, sendo assim, qualquer aumento superior virá a onerar : ainda 

mais o Erário PÚblico. Outro incoveniente que se avista a curto 

prazo, se relac.iona aos reajustes concedidos aos servidores do 

quadro permanente, que não acompanham os 1ndices concedidos 'ªº 
salário mlnimo, trazendo comó consequ~ncia, salários inferiores• 

, 
ao minimo, proibidos por Lei. 

Diante da demonstração de tais fatos, temos• 

certeza que o bom senso prevalecerá e nosso veto, para o bem do 

Municlpio e dos servidores será mantido por essa Colenda Casa de 

Leis, que acima de tudo prima pelo cumprimento da Lei. 

Sem mais, renovamos ao Ilmº Presidente e a 

s.eus Dignos Pares, nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

____ ...... ----· -------Camara Municipal de Conceiçà.J 
{ cio Castelo • Est. Esp. Santo 
~ I . '"(A " _ • • ..1' I I 11 Vot~cao 
i xe1e1tado e~0--~1:,-~vr~J~'ifJ 'l4 

~ Por/-fJ:J ________ J'1.LU...//--'-·-·····-··· .. -·- ;/ 

. Sala das Ses " •--. " ·-- .... /~./ i'J.-
Prefeito Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 Conceição do Castelo - ES 
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de eonceição do eastelo :Jr(,unicipal Prefeitura 
·., 

' 
Estado do Espfr'íto Santo 

MENSAGEM Nº 076/91 

REFERÊNCIA: VETOS AO PROJETO DE LEI Nº 054/91 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

Com o objetivo de preservarmos o respeito as 

Normas Constitucionais, e ao Estado de Direito, estamos vetando 

dispositivos que foram inseridos no Projeto de Lei nº 054/91, a 

traves de Emendas feitas pelos Nobres Edis. 

ó veto ao artigo 3º e seu§ 12, está sendo a 

pÔsto por ser totalmente inconstitucional a Emenda Modificativa 

aprovada, ora vejamos: 

, 

O texto original tinha a seguinte redação: 

"Art. 3º - Os ocupantes dos empregos de que 

trata o artigo anterior terão seus vencimen-

tos e salários reajustados de acordo com a P2 

litica fixada pelo Governo Federal para rea 

juste do Salário Minimo, independentemente de 

ato baixado pelo Chefe do Poder Executivo Mu 

nicipal" 

A Emenda aprovada dispõe que: 

11 Art. 3º - Os ocupantes dos empregos de que 

trata o artigo anterior, terio e@ue v~ncimen-

tiY:al do~ semliil§ t;Jervidor~e mun1c1p€11~ 11 (grifo 

nosso) 
-O § 1º nao foi modificado, entretanto o veto' 

tornou-se necessario por se referir ao "caput" do art. 3º. 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547~1101 Conceição do Castelo - ES 
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Ora, tal Emenda, data venia, colide frontalmen-

te com dispositivo constitucional, pois ao fixar o reajuste dos 

servidores ali elencados, ao dos outros pertencentes ao quadro' 

permanente do Município, houve considerável aumento de despesa' 

para os cofres pÚblicos, pois, além do salário ali estipulado , 

(Cr$ 42.000,00) como a Lei retroage a 1º de setembro, passariam 
, 

eles a terem direito ao reajuste concedido aos outros no perio-

do. 

Assim sendo, Nobres Edis, houve ai a colisão o::m 

a Norma Constitucional e também com a Lei Orgânica Municipa~ q..e 

Vossas Excias. promulgaram e juraram cumprir. 

Diz o art. 63 da Lei Magna: 

"Art. 6-3 - Não será admi tico aumento de despesa 

prevista: 

I - Nos proj$tos de iniciativa exclusiva do Pre 

sidente da República, ressalvado o disposto no 

art. 166, §§ 32 e 4º"· 

Referendando a disposição constitucional, o Pa 

'rágrafo Único do art. 39 da Lei Municipal, tráz: 

"Parágrafo Único - Não será admitido aumento da 

despesa prevista nos projetos de iniciativa ex 

clusiva do Prefeito, ressalvado o disposto no 

inciso IV, da primeira parte". 

Como o projeto em questão é de iniciativa do 

Prefeito (inciso I, art. 39 da Lei Orgânica Municipal), não po 

de, a câmara Municipal emendá-lo de tal forma que venha a oca 

sionar aumento de despesa. 

Além da Emenda ser manifestamente inconstitucio 

nal, ela vai contra os interesses da administração pois, como é 

do conhecimento dos Ilustres Vereadores, as serventes são con 

. . ; 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547~1101 Conceição do Castelo - ES 
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tratadas por força de Convênio com o Governo Estadual, que repas 

sa ao Muni~ipio o valor de um salário minimo para cada contrata

do, sendo assim, qualquer aumento superior virá a onerar ainda 

mais o Erário PÚblico. Outro incoveniente que se avista a curto 

prazo, se relaciona aos reajustes concedidos aos servidores do 

quadro permanente, que não acompanham os indices concedidos ao 

salário minimo, trazendo como consequência, salários inferiores' 
, 

ao mínimo, proibidos por Lei. 

Diante da demonstração de tais fatos, temos' 

certeza que o bom senso prevalecerá e nosso veto, para o bem do 

Municipio e dos servidores será mantido por essa Colenda Casa de 

Leis, que acima de tudo prima pelo cumprimento da Lei. 

Sem mais, renovamos ao Ilmº Presidente e a 

seus Dignos Pares, nossds protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

J. - --· -,., • • ' . . j i. ' ... amara Muruc1pal de Conce:;:J . 1 

~ d1i C jstalo • Est. Esp. Sa;:t:J : 

· R!ljeitado em dJ.A.1.l.~.C.f. ___ Votação ! 
; Porj/JI.0.IÍL~.1. .... .,1.ESt>..klJ. 1 

/...---,\. 
I \ C~ .. 

Jo/sé/ G'otardo Spadetto 
'./ 

Prefeito Municipal 

.. ..1..ló.L . .1 f'./-.. 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547,1101 Conceição do Castelo - ES 
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. Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E."SPIRITO SANTO 

P_ARECER 
... ·-· _., 

'. 

·. N ' , N · 

COMISSÃO PE·.CONSilTUIÇAO, ,J·ust,IÇA, ~EOAÇBO. E: SERVl.ÇO .. 
. ,_ 
POBliCQ~ 

RELATÓRiO 

Atrav~s cla mensa9etn n2 76/914' o Exce 1 ent f ésimo SP.! Prafs i 
' ' ' ~~ 

· to Mun'ôcJ.pal,, nos tei"m_os do ~rt'igo 42{ §§ _co ó 2n do Le â Or.eâ_~.i. 
ca dô Ma.micfpio, comuniclà seu Veto1.· em pàrte, . .mo Projeto d$ le-i 
- , ' ' 

n!! 54/~Hf: por.- julg~•!o eontr~r io· ao 'interessê d61 aclm in isttiaç~o 
e i ncótiSt i tuc i ôna 1 ~, 

segundo os tr~mites legaj.j. é re9imentaie., a matéria veioí. 
. . a esta Cóm iséeo paré exame e par;ecer• 

PARECER 

O Veto aposto ao proJoto de lai n!! 54/91 pelo chefe do t'.g 
. - p dér Executivo incidê sobre o al!"'tiga 3g $ seu paragrafo único,, e 

tem a .a 1 esação d~ ser contr~r iô ao ·i nt~r~sse da adm i n i str.~Zo e 

inconst ituc iona! f. i'data vênia" a alégaç~o de çontra~ iar ºª Íi1t,! 

~esees da odm in istração, não procede e ~~ mesmo tempo ~ errôn ia,, 

poi$, o § 19 do artigo 42 'de Lei Orsânfoa possibilita o Veto ca 
. ·-· . , 

soa proposiçao contraria no, tôdo ou em .. parte_ os interesses pu-

bl icos e n:o simples~nte ·o-s interesse·s: do administi1'ador., . .. 
A cSJléeaçao de in~~nstâtuc.ional idadE) da ~menda aprováda , 

': -:··, "datâ V~nia'' também n~o p040eiQde, pois, ri~o feriu o dêsposto no 

§ Único do artigo 39 da Lei Or9~nica e nem outro dispos-itivo qd 

qualquer, porque não houve ~umento de déspesa previstà, a maté• 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 - Telefone (927) 547-1310 - , Conceição do Castelo 
<"::•;. . 1 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SP(RITO SANTC 

., ~ ' 

ria apenas substitui um e::r iteriô .·proposto por outro per~ a re• 

compós a çcié ea h1r a a 1 c'loá . eerv i dor.e e ~ontrsrtedos, p_o is~ seje no 
• ; . ' ,· • ' , ' t : ' • .. 1 ; ' . ''• . 

criterio propostó º" no ~rieterio aprovado hàver~ despesa pre• 
· · · ' • /.m · 

vista,~ sem estipulàçao dê 1 imitê,. pois,, naô sGbemos em que pér• 

eentua ! o Gové..-no f eclara·I p~opor~. o àumento do ss t ér io m f n õmo ., 

e .nem sabemos ó comportemsnto da·receita Mionicipe.I; oncle pos$i.;;a 

b i 1 i t~ o 1 evsn~eiment~ do f-r,d i cé à ser proposto pe ~a mun ic i pà 1 J,.,.. 

dacl~; port~rltô, '·quanto e obj~'Ç~o· c~nt'ida rio p~~-~9rafo Úp i~p do' 
a~t iso 39: d~ i..e'i or"sân i~·~, n~o p'robede~ porquê eõnvem \;bse~va'r; ... 

1 • ; 

que a emer1dà · aprovada· n:.o' vc~~a ; eob~e' ,;aumento ele rém·unérsção " 
e $.ôm àobre~ cr i 1tér i~ /.;,' s~r sdôt~d~' no ~ajÓr'aç~o sa't~r iaf ~.: no 
quã Á ~·,. -~ f n<iUce Ó' p~'-oboato pé! o E:cÓcut i VO~-

" ' ' ., ~ ~ • ' \ ' l ~ ! '; ' • l · ~ \ . : ' t • ., . l 

, . Resumindo para· efastar def in i'ti'vamêini.;e' qua'~quer duvida 
'. ~ ' '~ ; . . . . ; . 

quanto o constítucion'al idàde do_ ar'tisd 3!! e seu § unico~ cum 

. pri-nos ve~if icor os arti9os'_2º e 4º da Lei nQ 290/90, ôS. quais 

assesuram aos servidores contratados os mesmós dáveres,. proibi-
.... 

çoes á regime de réspons~bilidade., e conséquentementá os mesmos 
. ··-· 

~eajustos dos.' demais servidores'. ' 
·' ' êom 'r~ 1 aÇÕo ao va 1 or do cónv~n ió sss ã nado com ·o .Goverho#, .. 

no quà 1' a;lesa-se ser · h1suf ie ienté par~' ó ·pagamcntó de;,· ~$~ºª ~ 
contbp.tado#,; tá~bém'· foi previstbt.

1

pois~ o artigo ?ll da iléi' N9· 

290/90 tratou· do' ássunto;_ ·pois;, c'aso ·sejà insuf 5~ ãente, o· Poder· 

E~e~ut hto está aútdr i~4do à usar de ;dotaÇÕes orç~ment~U- õas ,pr_2 '. 
pr i ªé .d!i) ·or.çsme11tó vi 9é'5'te, 

· · ,Càbe~nos a;indel é ·observa~mos quã' , à ~mendà' sprôvada · aten, 

de p lenament~.' ó m~ndaf.1ento '<!onst âtu<.don~a.,. conforme< o d i~J:k)sto-
. . . . , . . . . . . n. .' . 

no . úsici'eo X_' do artigo 37 da C(mst itu 'ãçao: féde,.sl·I po is1. uB f cs• , . ' "'- ' . ·' - . . . . 

te "sem' distinÇào' de fndô~es~' h1to: ,. para· todos 'Sérv:i·d~rek ~li.;,. 

bl ico$,,. nào exc há i· os corrt~etado$·~:' 

--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~-/ 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29,370 - Telefone (027) 547-1310 - . Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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